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Uma medida da Secretaria 
de Justiça, Direitos Humanos e 
Cidadania pode beneficiar con-
domínios horizontais em pro-
cesso de regularização. A se-
cretaria conseguiu que a Com-
panhia Imobiliária de Brasilia 
(Terracap) concordasse em so-
licitar, em conjunto com os mo-
radores do Condomínio Solar de 
Brasilia, no Jardim Botânico, um 
alvará de construção para as 
obras da guarita e de asfalta - 
mento do condomínio, que es-
tavam embargadas desde feve-
reiro deste ano, pela Agência de 
Fiscalização do DF, em razão da 
falta do documento. 

"O problema para que os 
moradores solicitassem o alvará 
na Administração do Jardim Bo-
tânico era que existem dúvidas 
sobre quem é o proprietário da 
terra, que é objeto de litígio: os 
habitantes ou a Terracap. Pro-
curamos a Companhia Imobi-
liária, no entanto, e na sexta-feira 
eles concordaram em fazer o 
pedido conjunto na Administra-
ção do Jardim Botânico", ex-
plicou Raimundo Ribeiro, se-
cretário de Cidadania e Justiça. 

Segundo Ribeiro, o condo-
mínio se encaixa em todas as 
exigências para solicitação de al-
vará de construção previstas na 
Lei 2.105/98, que regula o li-
cenciamento em parcelamentos 
urbanos. Uma delas é possuir 
licença de instalação. Além disso, 
a Lei Complementar 585, que se 
refere exclusivamente ao Solar de 
Brasilia, o vincula à Adminis 
tração do Jardim Botânico e au-
toriza a solicitação dos alvarás. 

O secretário explica que vá- 

rios condomínios do DF também 
têm leis específicas, ligando-os a 
administrações regionais e au-
torizando a solicitação dos al-
varás. No caso de condomínios 
sem legislação deste tipo, tam-
bém pode ser permitida a so-
licitação de alvará, desde que 
possuam licença de instalação e 
se enquadrem nas demais exi-
gências das lei 2.105. 

"Se o condomínio não tem lei 
específica, podemos permitir 
que ele solicite alvará por ana-
logia. Trata-se de um dos ins-
trumentos do Direito. E nem 
sempre será necessário fazer a 
mediação com a Terracap, como 
foi feito no caso do Solar de 
Brasília, já que vários condo-
mínios do DF estão em terras 
particulares", esclarece. 

w Só obras iniciadas 
De acordo com ele, a Ge-

rência de Condomínios, vincu-
lada à Secretaria de Justiça e 
Cidadania, deve trabalhar para 
que outros condomínios obte-
nham alvarás. "É uma forma de o 
poder público ter um controle 
maior, de coibir as construções 
irregulares. Mas que fique claro 
que isso vale só para as obras já 
iniciadas. Nenhuma obra nova 
deve começar." Para Ribeiro, o 
exemplo do Solar de Brasilia fará 
com que os condomínios se 
apressem em corrigir irregula-
ridades para obter a licença de 
instalação, e também poder so-
licitar o alvará Atualmente, ape-
nas 19 dos 529 condomínios 
horizontais do DF possuem essa 
licença, e, mesmo assim, ainda 
não em caráter definitivo. 

COM A AJUDA DA 
SECRETARIA DE JUSTIÇA E 

CIDADANIA E ANUÊNCIA DA 
TERRACAP, O CONDOMÍNIO 
SOLAR DE BRASÍLIA PÔDE 
REQUERER ALVARÁ PARA 
FINALIZAR OBRAS DE 
INFRA-ESTRUTURA, COMO O 
ASFALTAMENTO DAS VIAS 

INTERNAS-MORADORES 

COMO VERA LÚCIA 

TORCEM PARA QUE A 
ADMINISTRAÇÃO DO 

JARDIM BOTÂNICO ANALISE 
LOGO O PEDIDO 


